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PORTARIA Ne 053, DE 06 DE AGOSTO DE 2021

Nomeia o Responsável pelo

acompanhamento do Processo CFT ng

028/2021.

o PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DOS TECNICOS INDUSTRIAIS, no

uso das atribuições que Ihe confere a Lei n' 13.639 de 26 de março de 2018, bem

como o Regimento Interno do CFT,

Considerando que conforme o artigo nQ 99 do Regimento Interno, compete

a Diretoria Executiva apreciar e deliberar sobre as rotinas administrativas, os

instrumentos normativos de gestão de pessoas e os pianos de comunicação da

autarquia, propostas pela Presidência;

RESOLVE:

Art. I' - Nomear o funcionário, abaixo relacionado, responsável pelo

acompanhamento do processo ng 0028/2021

e Luzímar da Salva Pereira

Art. 2' - O referido funcionário designado tem formação técnica em

edificações e subsidiará o trabalho do setor de licitações.

Art. 3' Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura
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